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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CREA-RN, por meio de sua 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), sediado na Av. Senador Salgado Filho, 1840 – 

Lagoa Nova – Natal/RN, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNI-

CA, do tipo Menor Preço Global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

do Decreto nº 10.024 de 20 setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 

2012, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 06/06/2022 

Horário: 10:00h (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal –www.comprasgovernamentais.gov.br 

1 DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de SEGURO PATRIMONIAL contra Incêndio, Explosão, Implosão 

e/ou Queda de Raio; Danos Elétricos (Curto-Circuito); Responsabilidade Civil (cobertura 

de danos a terceiros - público externo, servidores e terceirizados); Vendaval até Fumaça; 

Roubo e/ou Furto Qualificado; Recomposição de Documentos, para a SEDE e ANEXO, si-

tuados em Natal/RN e INSPETORIAS situadas nos municípios de Currais Novos, Caicó, 

Macau, Assú, Mossoró e Pau dos Ferros, bem como contra Responsabilidade Civil (cober-

tura de danos pela guarda de veículos de terceiros) para os Estacionamentos da SEDE e 

da INSPETORIA situada em Pau dos Ferros, pelo período de 12 (doze) meses, podendo 

esse prazo ser prorrogado de acordo com a Lei nº 8.666/1993, a critério deste Regional e 

interesse das partes, se comprovada a vantajosidade e a economicidade da medida. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentá-

ria própria, prevista no orçamento do CREA/RN no exercício de 2022 na seguinte classifi-

cação: 6.2.2.1.1.01.04.09.024 - Seguros de Bens Imóveis. 
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 3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par-

ticipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificação digital conferido 

pela Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitan-

te ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique in-

correção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassi-

ficação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

 4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peque-

no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreende-

dor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-

pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993;  

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 
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4.3.6. Entidades Empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49;  

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ane-

xos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências edita-

lícias; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instru-

ção Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no in-

ciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legisla-

ção, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemen-

te com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do ob-

jeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pú-

blica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documenta-

ção.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que cons-

tem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documenta-

ção de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a ses-

são pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desco-

nexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propos-

ta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pro-

postas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifi-

cado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrô-

nico, dos seguintes campos: 

 6.1.1. Valor total do item; 

 6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

  Termo de Referência 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-

denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitati-

vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos  serviços demanda-

dos e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de ade-

quação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 

65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  
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6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido du-

rante toda a execução contratual; 

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, uni-

lateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu-

ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi-

mentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresen-

tar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos re-

colhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi-

ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumin-

do o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantida-

des e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando reque-

rido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re-

gência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

  parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

  Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conse-

quências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumpri-

mento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agen-

tes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
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caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contra-

to. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aque-

las que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, con-

tenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

 7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

  acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

  em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, ou seja, considerando o valor 

total estimado de R$ 19.819,79 (dezenove mil, oitocentos e dezenove reais e se-

tenta e nove centavos). 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e regis-

trado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em re-

lação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 1,00 %. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber-

to”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío-

do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú-

blica encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imedi-

atamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-

tão; 

 7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

  próprio do sistema 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre-

gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor-

ridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido nes-

te Edital e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au-

tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica-

rá em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, pro-

cedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de mai-
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or porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microem-

presa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabeleci-

do no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apre-

sentar melhor oferta. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de clas-

sificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 7.26.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem-

pate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos serviços: 

  7.26.1.1. prestados por empresas brasileiras; 

  7.26.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvol-

vimento de tecnologia no País; 

  7.26.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

   de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para  

   reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de  

   acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônicos 

dentre as propostas empatadas. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá enca-

minhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o me-

lhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições dife-

rentes das previstas neste Edital. 
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7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pe-

los demais licitantes. 

 7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

  mínimo de 02 (duas) horas, que envie a proposta adequada ao último lance 

  ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos do-

cumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº. 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 

da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à 

sua proposta final. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante ex-

clusivamente via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do 

pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 

pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

desde que não contrariem exigências legais.  

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Ane-

xo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

 8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

 8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

 8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

 8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.  

  1455/2018- TCU- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente ine-

xequível; 

  8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou  

  possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto,  

  será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance  

  que: 

 8.5.4.1.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou  de va-

lor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mer-

cado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda  que o ato convoca-
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tório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do pró-

prio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

   8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

    sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

    normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

    convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessi-

dade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 

§ 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibili-

dade da proposta.   

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for fla-

grante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exe-

quibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exe-

quibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realiza-

ção de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 8.9.1. O prazo poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justi-

ficada do licitante e formalmente aceita pelo Pregoeiro, formulada antes de findo o  prazo. 

 8.9.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

 as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10.  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fide-

lidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Plani-

lha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
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8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoei-

ro, desde que não haja majoração do preço proposto. 

 8.12.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimen-

to de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de 

prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123,  de 2006. 

 8.12.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, 

 seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modifica-

ções de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, 

destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 

condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obje-

to, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.14.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a pro-

posta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a no-

va data e horário para a continuidade da mesma. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pe-

queno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à sub-

sequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes esta-

belecida, se for o caso. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habili-

tação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante deten-

tor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descum-

primento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos se-

guintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam-

bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbida-

de administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por inter-

médio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi-

tivas Indiretas. 

 9.1.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socie-

tários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 9.1.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

  desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilita-

do, por falta de condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualifi-

cação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 

13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condi-

ções exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data pre-

vista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou enca-

minhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, ex-

ceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encami-

nhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me-

diante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em re-

lação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos so-

mente em nome da matriz. 

 9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

 números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for compro- 

 vada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado os documentos de habilitação que constem do SICAD, os licitantes deve-

rão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Con-

dição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 

16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sí-

tio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamen-

te registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aver-

bação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.8.7. Os documentos acima mencionados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-

ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo de-

creto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicí-

lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob-

jeto contratual;  

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici-

tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

9.9.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de de-

claração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equiva-

lente, na forma da lei;  

9.9.8. aso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de decla-

ração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, po-

dendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) me-

ses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referen-

tes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corren-

te (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es-

timado da contratação ou do item pertinente;  

9.11 Qualificação Técnica 

9.11.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a qualifica-

ção técnica, por meio de: 

9.11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quanti-

dades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

9.11.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

9.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, 

de 2017.   

9.11.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da le-

gitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
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estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impe-

de que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja de-

clarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteri-

or à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pe-

queno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convoca-

da para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a re-

gularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acar-

retará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou so-

ciedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será con-

cedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pre-

goeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continui-

dade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-

sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabe-

lecido neste Edital. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assina-

da e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vence-

dor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contra-

tada. 
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevale-

cerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores  ex-

pressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo con-

siderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vín-

culo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos com-

plementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da lici-

tante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispen-

sáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-

mento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no en-

dereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteri-

ores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
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sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele de-

pendam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equi-

valente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos ime-

diatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a ses-

são reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualiza-

dos. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido ins-

trumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, con-

forme o caso conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entida-

de para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, me-

diante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perío-

do, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negó-

cios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identi-

ficar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 

prévia ao CADIN. 

 14.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

 contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

 cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

 regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

 sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprova-

ção das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais ca-

bíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classifica-

ção, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços. 

15. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Re-

ferência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Re-

ferência.  

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licita-

coes@crea-rn.org.br  

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser en-

viados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos res-

ponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

 deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 20.7.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

 e vincularão os participantes e a administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser-

varão o horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídi-

ca, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-

pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-

postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde-

pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamen-

to do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as do termo de referência. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.crea-rn.org.br  

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

 

Natal, 23 de maio de 2022. 

 

Núbia Maria Lopes Véras 

Profissional de Suporte Técnico 

 Matrícula 82033  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço de SEGURO PATRIMONIAL contra Incêndio, Explosão, Implosão e/ou Queda de Raio; Da-

nos Elétricos (Curto-Circuito); Responsabilidade Civil (cobertura de danos a terceiros - público externo, 

servidores e terceirizados); Vendaval até Fumaça; Roubo e/ou Furto Qualificado; Recomposição de 

Documentos, para a SEDE e ANEXO, situados em Natal/RN e INSPETORIAS situadas nos municí-

pios de Currais Novos, Caicó, Macau, Assú, Mossoró e Pau dos Ferros, bem como contra Responsa-

bilidade Civil (cobertura de danos pela guarda de veículos de terceiros) para os Estacionamentos da 

SEDE e da INSPETORIA situada em Pau dos Ferros, pelo período de 12 (doze) meses, podendo esse 

prazo ser prorrogado de acordo com a Lei nº 8.666/1993, a critério deste Regional e interesse das par-

tes, se comprovada a vantajosidade e a economicidade da medida. 

1.2. Especificações do Objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 
UND ME-

DIDA 
QUANT. 

VALOR UNITÁ-

RIO 

VALOR  

TOTAL 

1 
SEGURO PATRIMONIAL visando cobrir 

eventuais danos causados aos bens 

patrimoniais do CREA/RN. 

Apólice 1 R$ 19.819,79 R$ 19.819,79 

1.3. O código do Catálogo de Serviços (CATSER) do SIASG a ser selecionado para cadastro desta 

licitação no sistema COMPRASNET, pode, eventualmente, divergir da descrição dos serviços a serem 

licitados. Nesse caso, prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte - CREA/RN possui, 

atualmente, um conjunto de bens imóveis composto por 08 (oito) edificações próprias, com seus res-

pectivos estacionamentos, situadas nos municípios de Natal, Currais Novos, Caicó, Macau, Assú, 

Mossoró e Pau dos Ferros, onde acontecem diariamente as atividades administrativas, institucionais e 

de atendimento ao público deste Conselho. Com o objetivo de zelar pelo patrimônio deste Regional, 

garantindo a recomposição do bem pela ocorrência de eventual risco (evento danoso em potencial, ou 

seja, em evento futuro e incerto causador de prejuízo), tem-se a demanda para contratação de empre-

sa especializada na prestação de serviço de SEGURO PATRIMONIAL, visando proporcionar cobertu-

ra contra Incêndio, Explosão, Implosão e/ou Queda de Raio; Danos Elétricos (Curto-Circuito); Res-

ponsabilidade Civil (cobertura de danos a terceiros - público externo, servidores e terceirizados); Ven-

daval até Fumaça; Roubo e/ou Furto Qualificado e Recomposição de Documentos, para esses bens 

patrimoniais. Além disso, os estacionamentos da SEDE e da Inspetoria Regional de Pau dos Ferros 

são os que dispõem do maior número de vagas, deixando-os mais sujeitos a eventuais riscos pela 

guarda de veículos de terceiros, fato que demanda cobertura adicional quanto a Responsabilidade 

Civil (cobertura de danos pela guarda de veículos de terceiros) para esses estacionamentos. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O serviço objeto desta contratação são de natureza comum nos termos do parágrafo único, do art. 

1°, da Lei 10.520, de 2002.   
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação em questão se dará em decorrência de Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço 

GLOBAL, com fundamentos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 

de 2018, no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, nas Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, 

de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 

de janeiro de 2010, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e no Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015. 

4.2. A empresa de seguros a ser contratada deverá emitir apólice de seguros contra eventuais danos 

causados por sinistros, cujos prejuízos possam causar enorme dispêndio ao erário, com as seguintes 

coberturas: 

a) Incêndio, Explosão, Implosão e/ou Queda de Raio: abrangendo danos materiais causados 

aos bens segurados por incêndio, explosão ou implosão, de qualquer causa (inclusive decorrente 

de tumultos), desde que caracterizado por caso fortuito ou força maior, imprevisto ou inevitável, 

cuja ocorrência independa da vontade do Segurado, assim como, por queda de raio, desde que 

atinja diretamente a área do terreno ou edifício onde os bens segurados estiverem localizados (in-

tramuros). São também indenizáveis por esta cobertura, as perdas e/ou danos materiais decor-

rentes de desmoronamento diretamente resultante de riscos cobertos, impossibilidade de remo-

ção ou proteção dos salvados por motivos de força maior, deterioração dos bens segurados 

guardados em ambientes climatizados, resultante exclusivamente de paralisação do aparelho de 

refrigeração. 

b) Danos Elétricos (Curto-Circuito): abrangendo danos materiais causados a quaisquer máqui-

nas, equipamentos ou instalações eletrônicas ou elétricas devido a variações anormais de ten-

são, curto-circuito, arco voltaico, calor gerado acidentalmente por eletricidade, descargas elétri-

cas, eletricidade estática ou qualquer efeito ou fenômeno de natureza elétrica, inclusive queda de 

raio ocorrida fora do local segurado. 

c) Responsabilidade Civil Operações: abrangendo danos corporais e/ou materiais cobertos e 

indenizáveis pela apólice, involuntariamente causados a terceiros (público externo), quando esti-

verem a serviço do Segurado para realizar atividades institucionais e/ou eventos programados, 

bem como operações de carga e descarga, em execução no local segurado. 

d) Responsabilidade Civil Empregador: abrangendo danos corporais sofridos por seus servido-

res e/ou terceirizados (público interno), provocados por acidentes pessoais que causem à vítima 

invalidez permanente, morte ou necessidade de tratamento médico, quando estiverem a serviço 

do Segurado para realizar atividades institucionais e/ou eventos programados, mesmo quando 

envolverem atividades fora dos imóveis ou das instalações do segurado, desde que o servidor es-

teja a serviço do Segurado. 

e) Vendaval até Fumaça: abrangendo a indenização por perdas e danos materiais diretamente 

causados aos bens segurados exclusivamente por vendaval (vento de velocidade igual ou supe-

rior a 15 m/segundo), furacão, ciclone, tornado, granizo, queda de aeronave ou quaisquer outros 

engenhos aéreos, impacto de veículos terrestres (mesmo que não disponha de tração própria), 

bem como fumaça que provenha de um desarranjo imprevisto, repentino e extraordinário no fun-

cionamento de qualquer aparelho que seja parte integrante do local segurado. 

f) Roubo e/ou furto qualificado: abrangendo a indenização por perdas e danos materiais cau-

sados exclusivamente aos bens segurados por roubo e/ou furto qualificado, enquanto existentes 

no local segurado. Garante ainda, os danos materiais causados a tais bens durante a prática do 
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roubo e/ou furto qualificado ou ainda quando caracterizada a simples tentativa de tais delitos (in-

clusive vidros). 

g) Recomposição de Documentos: abrangendo o reembolso das despesas necessárias à re-

composição dos registros e documentos do Segurado em consequência de perda ou destruição 

decorrente de eventos previstos, cobertos e indenizáveis pela apólice. Para fins desta cobertura, 

fica entendido que despesas de recomposição são o valor do registro ou do documento virgem, 

acrescido da mão de obra necessária, inclusive despesas extraordinárias, comprovadas para ob-

tenção, transcrição dos registros escritos ou gravados, que constavam nos documentos danifica-

dos ou destruídos. 

h) Responsabilidade Civil Guarda de Veículos de Terceiros: abrangendo danos materiais in-

voluntariamente causados a veículos de propriedade de terceiros sob guarda ou custódia do Se-

gurado, desde que ocorridos nos locais especificados na apólice, em áreas devidamente cerca-

das e/ou fechadas sob a vigilância do Segurado. 

4.3. Será solicitado ao licitante a Certidão de Regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros 

Privados - SUSEP que comprove a inexistência de pendências perante aquele órgão. 

4.4. Os imóveis a serem segurados, com seus respectivos conteúdos, estão relacionados na planilha 

que segue: 

Imóvel Descrição 
Área Cons-

truída 

Área Ter-

reno 

SEDE do CREA/RN 
End.: Av. Senador Salgado Filho, nº 1840 - 

Lagoa Nova - Natal/RN  

CEP 59056-000 

Edificação com cinco pavimentos, equipada 

com elevador, plataformas de elevação, ar-

condicionados, equipamentos de informática e 

outros bens móveis necessários para o desen-

volvimento das atividades administrativas e 

institucionais, com sistema de combate a 
incêndio composto de extintores e hidrantes, 

para-raios, onde fica o Centro de Processa-

mento de Dados do Conselho, almoxarifado 

onde são armazenados materiais de expe-

diente e gêneros de alimentação (café, açúcar, 

papel, caneta, etc), bem como arquivo morto/ 

depósito de documentos onde são acondicio-

nados impressos diversos, em meio físico, em 

caráter permanente e temporário, obedecendo 

tabela de temporalidade deste Regional.  

2.297,26m² 1.456,00m² 

ANEXO da SEDE do CREA/RN  
End.: Rua Antídio de Azevedo, nº 1931 - 

Lagoa Nova - Natal/RN  

CEP 59056-190 

Edificação térrea, equipada com ar-
condicionados, equipamentos de informática e 

outros bens móveis necessários para o desen-

volvimento das atividades administrativas e 

institucionais, com sistema de combate a 

incêndio composto de extintores. 

318,68m² 754,00m² 

Inspetoria Reg. de Currais Novos - IRCN  
End.: Rua do Petróleo, S/N -  

José Bezerra - Currais Novos/RN  

CEP 59380-000 

Edificação com dois pavimentos, equipada com 

plataforma de elevação, ar-condicionados, 

equipamentos de informática e outros bens 

móveis necessários para o desenvolvimento 

das atividades administrativas e institucionais, 

com sistema de combate a incêndio composto 
de extintores, para-raios. 

445,86m² 555,56m² 

Inspetoria Regional de Caicó - IRC  
End.: Av. Dom Adelino Dantas, nº 119 - 

Maynard - Caicó/RN  

CEP 59300-000 

Edificação com dois pavimentos, equipada com 
plataforma de elevação, ar-condicionados, 

equipamentos de informática e outros bens 

móveis necessários para o desenvolvimento 

das atividades administrativas e institucionais, 

com sistema de combate a incêndio composto 

de extintores, para-raios. 

308,34 m² 450,00m² 

Inspetoria Regional de Macau - IRMA  
End.: BR 406 - KM 04 - S/N -  

Salinópolis - Macau/RN  

CEP 59500-000 

Edificação com dois pavimentos, equipada com 

plataforma de elevação, ar-condicionados, 

equipamentos de informática e outros bens 

móveis necessários para o desenvolvimento 

das atividades administrativas e institucionais, 
com sistema de combate a incêndio composto 

de extintores. 

281,44 m² 450,00m² 
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Inspetoria Regional de Assú - IRA  
End.: Rua Vicente de Paula Filho, nº 101 - 

Novo Horizonte - Assú/RN  

CEP 59650-000 

Edificação com dois pavimentos, equipada com 
plataforma de elevação, ar-condicionados, 

equipamentos de informática e outros bens 

móveis necessários para o desenvolvimento 

das atividades administrativas e institucionais, 

com sistema de combate a incêndio composto 

de extintores. 

281,44 m² 525,00m² 

Inspetoria Regional de Mossoró - IRM  
End.: Rua Venceslau Braz, nº 211 - Pare-

dões - Mossoró/RN  

CEP 59610-140 

Edificação térrea, equipada com ar-
condicionados, equipamentos de informática 

e outros bens móveis necessários para o 

desenvolvimento das atividades admi-

nistrativas e institucionais, com sistema de 

combate a incêndio composto de extintores. 

347,83m² 703,62m² 

Inspetoria Reg. de Pau dos Ferros - IRPF  
End.: Rua Napoleão Diógenes, nº 333 - 
São Judas Tadeu - Pau dos Ferros/RN  

CEP 59900-000 

Edificação com dois pavimentos, equipada com 

plataforma de elevação, ar-condicionados, 

equipamentos de informática e outros bens 

móveis necessários para o desenvolvimento 

das atividades administrativas e institucionais, 

com sistema de combate a incêndio composto 

de extintores. 

281,44 m² 493,96m² 

Estacionamento da SEDE do CREA/RN 
End.: Av. Senador Salgado Filho, nº 1848 - 

Lagoa Nova - Natal/RN  
CEP 59056-000 

Terreno destinado ao estacionamento dos 

veículos dos servidores, conselheiros, diretores 

e do público externo em atendimento no Con-

selho, fechado com controle de acesso, dis-

pondo de 30 vagas para automóveis e 12 
vagas para motos, todas descobertas.  

- 780,00m² 

Estacionamento da IRPF 
End.: Rua Lafaiete Diógenes, S/N - São 

Judas Tadeu - Pau dos Ferros/RN  

CEP 59900-000 

Terreno destinado ao estacionamento dos 

veículos dos servidores, conselheiros, diretores 
e do público externo em atendimento no Con-

selho, fechado com controle de acesso, dis-

pondo de 14 vagas para automóveis, com 08 

delas protegidas por cobertura tipo tenda.  

- 395,20m² 

4.5. Todas as edificações dispõem de vigilância orgânica, diurna, desarmada, além de sistema de 

alarme e monitoramento eletrônico, 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

4.6. Os valores de Limite Máximo Indenizável e Franquia em caso de sinistro, para cada uma das uni-

dades a serem seguradas são os que seguem: 

COBERTURAS 
LOCAIS DE RISCO 

SEDE ANEXO IRCN IRC IRMA IRA IRM IRPF 

Incêndio, Explo-
são, Implosão 

e/ou Queda de 

Raio 

LIMITE R$ 3.200.000,00 R$ 550.000,00 R$ 1.000.000,00 R$ 740.000,00 R$ 500.000,00 R$ 520.000,00 R$ 630.000,00 R$ 500.000,00 

FRANQUIA 
10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

Danos Elétricos 

(Curto-Circuito) 

LIMITE R$ 320.000,00 R$ 55.000,00 R$ 100.000,00 R$ 74.000,00 R$ 50.000,00 R$ 52.000,00 R$ 63.000,00 R$ 50.000,00 

FRANQUIA 
10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

Responsabilidade 

Civil Operações 

LIMITE R$ 320.000,00 R$ 55.000,00 R$ 100.000,00 R$ 74.000,00 R$ 50.000,00 R$ 52.000,00 R$ 63.000,00 R$ 50.000,00 

FRANQUIA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Responsabilidade 

Civil Empregador 

LIMITE R$ 320.000,00 R$ 55.000,00 R$ 100.000,00 R$ 74.000,00 R$ 50.000,00 R$ 52.000,00 R$ 63.000,00 R$ 50.000,00 

FRANQUIA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Vendaval até 

Fumaça 

LIMITE R$ 320.000,00 R$ 55.000,00 R$ 100.000,00 R$ 74.000,00 R$ 50.000,00 R$ 52.000,00 R$ 63.000,00 R$ 50.000,00 

FRANQUIA 
10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

Roubo e/ou furto 

qualificado 

LIMITE R$ 320.000,00 R$ 55.000,00 R$ 100.000,00 R$ 74.000,00 R$ 50.000,00 R$ 52.000,00 R$ 63.000,00 R$ 50.000,00 

FRANQUIA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Recomposição de 

Documentos 

LIMITE R$ 320.000,00 R$ 55.000,00 R$ 100.000,00 R$ 74.000,00 R$ 50.000,00 R$ 52.000,00 R$ 63.000,00 R$ 50.000,00 

FRANQUIA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Responsabilidade 
Civil Guarda de 

Veículos de Tercei-

ros  

LIMITE R$ 500.000,00 

- - - - - - 

R$ 320.000,00 

FRANQUIA 
10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 

10% - Mínimo 
de R$ 1.000,00 
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4.7. Necessitando que todos os imóveis acima mencionados tenham cobertura por nova apólice.  

4.8. A apólice a ser contratada deverá ser encaminhada à Gerência de Serviços e Suprimentos - GSS, 

na SEDE do CREA/RN, situada na Avenida Senador Salgado Filho, nº 1840 - Lagoa Nova - Natal/RN - 

CEP 59056-000. 

4.9. Ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo tenha sido efetu-

ado, o direito à indenização não ficará prejudicado se o CREA/RN quitar o débito até a data prevista 

para seu vencimento. 

5. DA VISTORIA 

5.1. A vistoria dos imóveis/bens a serem segurados será acompanhada por servidor indicado para es-

se fim, devendo ser marcada e comunicada com antecedência com a Gerência de Serviços e Supri-

mentos - GSS, através do telefone (84) 4006-7219.  

5.2. A vistoria não é obrigatória para fins de habilitação em licitação, contudo, o licitante não poderá 

alegar desconhecimento das condições do imóvel e bens como fator para não efetivar o seguro, caso 

venha a ser o vencedor do certame licitatório. 

6. DO ENDOSSO 

6.1. Eventuais alterações contratuais que se fizerem necessárias poderão ser solicitadas pelo 

CREA/RN e processada pela empresa a ser contrata mediante endosso. As alterações na Apólice de-

verão acontecer no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da comunicação do fato por parte da CON-

TRATANTE. 

7. DA PROPOSTA 

7.1. A proposta de preços deverá relacionar todos os imóveis (locais de risco) a serem segurados, in-

dicando o valor unitário das coberturas contratadas, do prêmio e da franquia de cada um deles, bem 

como o valor total do prêmio referente a contratação como um todo, em moeda corrente nacional (R$). 

7.2. Essa proposta deverá conter a identificação da empresa com número do CNPJ, endereço comer-

cial, endereço eletrônico, número de telefone e fax, para realização dos chamados, durante o período 

de vigência do Contrato. 

7.3. Para efeito de cálculo e elaboração da Proposta de Seguro, os interessados deverão estar cientes 

de que este Conselho é isento do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, assim, o referido im-

posto não deverá ser incluído na Proposta. 

7.4. O prazo de validade da proposta deve ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e na 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega da apólice no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data de aceitação da 

proposta, quando da adjudicação/ homologação do certame; 

8.1.2. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 

na regularidade do objeto contratual; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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8.1.4. Atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar de sua comunicação; 

8.1.5. Providenciar os primeiros atendimentos e agendamento de vistoria, para regularização do sinis-

tro ocorrido, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da comunicação por parte da CONTRA-

TANTE; 

8.1.6. Pagar a indenização imediatamente após o término das investigações e perícias que se fizerem 

necessárias para estabelecer a existência de sinistro e a extensão dos danos causados aos bens se-

gurados; 

8.1.7. Manter, durante toda a vigência da Apólice, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.1.9. Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao funcionamento 

do seguro multirrisco, objeto da contratação em questão; 

8.1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem ne-

cessários, até o limite de 25% (vinte cinco por cento) do seu valor inicial atualizado do Contrato, nos 

termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A CONTRATANTE deve exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA-

TADA, de acordo com as condições especificadas neste Termo de Referência e na sua proposta e 

ainda: 

9.1.1. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais irregularidades no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.1.2. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comis-

são/servidor especialmente designado; 

9.1.3. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao pactuado pela execução do 

objeto da contratação. 

9.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como, por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA. 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licita-

ção original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execu-

ção do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fisca-

lizar a execução do objeto contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas observadas, com base nos cri-

térios previstos neste Termo de Referência e na Proposta. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRA-

TADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Admi-

nistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento fica condicionado ao envio, por email, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal relativa 

aos serviços contratados, ou documento equivalente, acompanhado das certidões expedidas pelos 

órgãos competentes, devidamente atualizadas, para o Fiscal do Contrato que será indicado futura-

mente pela Administração. 

12.2. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário, até o 10º (décimo) dia útil posterior 

ao encaminhamento da nota fiscal, ou documento equivalente, com todos os campos preenchidos, 

sem rasuras e devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, desde que a CONTRATADA: 

a) Indique o banco, a agência e a conta bancária da empresa, onde deverão ser depositados os 

valores referentes aos serviços contratados; 

b) Entregue prova de regularidade, disponibilizando para consulta, via web, com o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

(CND) e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhista (CNDT); 

c) Se optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

microempresas e empresas de pequeno porte - SIMPLES, objeto da Lei n° 9.317/96, entregue o 

Termo de Opção, conforme legislação, a fim de evitar retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou documento equivalente, bem como dos docu-

mentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pa-

gamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipóte-

se, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE. 

12.4. O CNPJ constante da nota fiscal, ou documento equivalente, deverá ser o mesmo indicado na 

proposta de preços e na nota de empenho. 

12.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regulari-

dade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado 

ser autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

12.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

12.7. As despesas referentes ao objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento do CREA/RN, na data dos respectivos empenhos, sendo que, para o 

exercício vindouro, estará reservado em dotação orçamentária própria, na classificação 

6.2.2.1.1.01.04.09.024 - Seguros de Bens Imóveis. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os valores contratuais serão fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano, contados da data limite 

para a apresentação das propostas. 

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno mínimo de um ano, contado da data da apre-

sentação das propostas, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  
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13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a CONTRATADA que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da con-

tratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.1.6. não mantiver a proposta. 

14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati-

vos para a CONTRATANTE; 

14.2.2. Multa de: 

a) Mora de 0,3% (zero vírgula três por cento) até o vigésimo dia consecutivo de atraso, sobre o 

valor total da Nota de Empenho.  

b) Mora de 10% (dez por cento), após o vigésimo dia consecutivo de atraso, sobre o valor total da 

Nota de Empenho.  

c) Mora de 20% (vinte por cento), após o trigésimo dia consecutivo de atraso, sobre o valor total 

da Nota de Empenho. 

d) Compensatória de até 10% (dez por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso 

de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser acumulada com a multa 

prevista no subitem 14.2.2. “a”, “b” e “c”; 

14.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administra-

tiva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

14.2.4. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SI-

CAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA res-

sarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRA-

TADA que: 
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14.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimen-

to de quaisquer tributos; 

14.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilíci-

tos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obser-

vado o princípio da proporcionalidade. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobradas judicialmente. 

14.8. Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data do recebimento da comunicação. 

14.9. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveni-

ência administrativa, mediante ato do Ordenador de Despesas, devidamente justificado. 

14.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de lici-

tar ou impedimento de contratar com a Administração, a licitante será descredenciada por igual perío-

do. 

14.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cu-

mulativamente. 

15. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

15.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção 

de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração 

Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da 

SLTI/MPOG, o CREA/RN poderá exigir: 

a) que a CONTRATADA cumpra as normas ambientais vigentes para a execução dos serviços, no 

que diz respeito à poluição ambiental e destinação de resíduos, tomando todos os cuidados 

necessários para que da consecução dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio 

ambiente; 

b) que a CONTRATADA assuma todas as responsabilidades e tome as medidas cabíveis para a 

correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência 

da execução de suas atividades objeto da Contratação do Seguro Patrimonial. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. É expressamente proibida a contratação de servidor vinculado ao CREA/RN para a execução do 

serviço apresentado neste documento. 

16.2. Não houve, nos últimos 05 (cinco) anos, sinistros nos locais a serem segurados. 

16.3. O CREA/RN não possui bens ao ar livre, em desuso ou inservíveis a serem segurados. 
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16.4. O edifício SEDE do CREA/RN e a Inspetoria Regional de Mossoró - IRM passarão por reforma e 

ampliação, previstas para acontecer no ano de 2022. A Inspetoria Regional de Currais Novos - IRCN 

tem a conclusão de sua construção prevista para acontecer no ano de 2023. 

16.5. O CREA/RN não possui apólice vigente para segurar os bens relacionados neste Termo de Re-

ferência. 

16.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATA-

DA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

16.7. O CREA/RN reserva-se o direito de verificar, sempre que julgar necessário, se os preços prati-

cados pela Contratada estão compatíveis com os de mercado. 

16.8. Quaisquer dúvidas existentes, quanto aos elementos deste Termo de Referência, deverá ser 

consultada a Comissão Permanente de Licitação - CPL, pelo e-mail cpl@crea-rn.org.br. 

 
Natal, 28 de abril de 2022. 

 

 

José Marcelino Júnior 
Gerente de Serviços e Suprimentos 

Mat. 12190 
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ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI CREA-RN E A EMPRESA ......................... 

Pelo presente instrumento, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Gran-

de do Norte - CREA/RN, com sede na Av. Senador Salgado Filho, 1840 – Lagoa Nova, Na-

tal/RN, CEP 59056-000, inscrito no CNPJ sob o número 08.025.934/0001-90, neste ato 

representado pela sua Presidente a Engenheira Civil .........................................., por-

tador da cédula de identidade nº. XXXXXXX/SSP/RN e do CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, brasi-

leira, solteira, residente e domiciliado nesta capital, doravante denominado CONTRATANTE 

e a empresa _________, com sede à ___________Natal-RN – CEP:_______, inscrita no 

CNPJ _____________________aqui denominada CONTRATADA doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 

CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 

de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem ce-

lebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº xxx/2022, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada pa-

ra prestação de serviço de SEGURO PATRIMONIAL contra Incêndio, Explosão, Implosão 

e/ou Queda de Raio; Danos Elétricos (Curto-Circuito); Responsabilidade Civil (cobertura 

de danos a terceiros - público externo, servidores e terceirizados); Vendaval até Fumaça; 

Roubo e/ou Furto Qualificado; Recomposição de Documentos, para a SEDE e ANEXO, si-

tuados em Natal/RN e INSPETORIAS situadas nos municípios de Currais Novos, Caicó, 

Macau, Assú, Mossoró e Pau dos Ferros, bem como contra Responsabilidade Civil (cober-

tura de danos pela guarda de veículos de terceiros) para os Estacionamentos da SEDE e 

da INSPETORIA situada em Pau dos Ferros, pelo período de 12 (doze) meses, podendo 

esse prazo ser prorrogado de acordo com a Lei nº 8.666/1993, a critério deste Regional e 

interesse das partes, se comprovada a vantajosidade e a economicidade da medida. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser 

prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da 

IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natu-

reza continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorroga-

ção;  

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi-

tivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

.............. (....). 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soci-

ais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra-

ção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contra-

tação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas serão custeadas com recursos oriundos do saldo orçamentário da 

conta 6.2.2.1.1.01.04.09.024 - Seguros de Bens Imóveis. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será 

feita no início de cada exercício financeiro.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes en-

contram-se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contra-

tual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo deste Contrato.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os mate-

riais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA ONZE – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Refe-

rência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de auto-

rização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contradi-

tório, bem como à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admi-

nistrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.5.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a ga-

rantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.5.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

11.6. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

12. CLÁUSULA DOZE – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA TREZE – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes po-

derão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14. CLÁUSULA CATORZE – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas fede-

rais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos con-

tratos. 

15. CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal no Rio Grande do Norte para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compos-

tos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes e por duas testemunhas. 

Natal/RN, .......... de.......................................... de xxxx 

______________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_______________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 


